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PARECER N° 43/2023 

Da comissão de justiça e redação sobre o projeto de lei 
n° 18/2023, de iniciativa do vereador Aparecido da 
Reciclagem, que “Dispõe sobre a obrigatoriedade dos 
estabelecimentos comerciais situados no município de 
Araucária de proceder à devolução integral e em espécie 
do troco ao consumidor e dá outras providências.” 

 I – RELATÓRIO 

 A comissão de justiça e redação examina o projeto de lei n° 18 de 2023, de 
autoria dos senhor vereador Aparecido da Reciclagem, que Dispõe sobre a 
obrigatoriedade dos estabelecimentos comerciais situados no município de 
Araucária de proceder à devolução integral e em espécie do troco ao consumidor e 
dá outras providências. 

O referido Projeto de Lei vem acompanhado de justificativas:  

“Há tempos que o comércio local tem se utilizado de uma estratégia de vendas 

ilusória ao consumidor, transmitindo a falsa ideia de benefício em razão de um 

suposto preço reduzido, através de anúncios de mercadorias que redundam em 

unidades monetárias abaixo de 5 centavos, ou os denominados valores quebrados. 

Ocorre que, na prática, o estabelecimento comercial não possui o troco de um, dois, 

três e até quatro centavos a ser dado ao cliente, quase sempre arredondando o 

valor do produto para cima ou substituindo ilicitamente por outras mercadorias, tais 

como balas, chicletes, doces, e isso sem o consentimento do consumidor. 

O comerciante tem o direito de colocar na sua mercadoria ou serviço o valor 

por ele estimado, respeitando, contudo, a razoabilidade e os princípios da livre 

concorrência, entretanto, têm o dever de fornecer ao consumidor seu troco devido, 

sem efetuar arredondamentos para cima ou substituir por outras mercadorias o 

referido troco. Assim, caso o estabelecimento não tenha como fornecer a devolução 

integral do troco, em espécie, o valor do produto deverá ser arredondando em 

benefício do consumidor. 
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Não existe nenhum artigo no Código de Defesa do Consumidor (CDC) que 

defina especificamente as transações de troco, mas práticas abusivas são 

expressamente condenadas. Além disso, caso o comerciante queira substituir o 

troco pelas famosas “balinhas”, este estará, também, incorrendo em uma prática  

abusiva, transformando a negociação em uma venda casada, atitude essa defesa 

pelo CDC em seu artigo 39, I e pela lei que dispõe sobre a prevenção e repressão 

às infrações contra ordem econômica (Lei no 12.529/2011, art. 36, § 3o inciso XVII). 

Desta forma, acreditamos que, se aprovado o projeto de lei, será um avanço 

para garantir os direitos dos consumidores locais, que há vários anos, vem tendo 

seus direitos negados. 

Por entender necessário e de relevante interesse público o presente projeto, 

rogo o apoio dos seus pares para a aprovação do presente Projeto de Lei. 

II – ANÁLISE 

 Inicialmente, importante ressaltar que compete a Comissão de Justiça e 

Redação a análise de Projetos de Lei com matérias referentes aos aspectos 

constitucionais, legais, regimentais, jurídicos e demais, conforme segue: 

 
Art. 52. Compete: 
I – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos 
constitucionais, legais, regimentais, jurídicos, de técnica 
legislativa de todas as proposições e elaboração de redação 
final, na conformidade do aprovado, salvo as exceções 
previstas neste Regimento (Art. 154, § 2º Art. 158; Art. 159, 
inciso III e Art. 163, 2º); 
 
 

 Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto. 

 Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I e a Lei Orgânica do 

Município de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislar 

sobre matérias de interesse local: 
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Art. 30. Compete aos Municípios: 
I – legislar sobre assuntos de interesse local; 

 
 Além disso, verifica-se que a legislação discorre sobre o poder e a 

competência de autoria do Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, a, 

da Lei Orgânica Municipal de Araucária: 

 
Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de: 
§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência: 
a) do Vereador; 
 

 

 A Lei Orgânica do Município de Araucária demanda no Art. 10, que é de 

competência da Câmara decidir sobre matéria do Município, in verbis: 

 

“Art. 10. Compete à Câmara Municipal deliberar sobre a 
matéria da competência do Município, sujeita à sanção do 
Prefeito, especialmente sobre:  

(...) 

XVI – propor medidas que complementem a Legislação 
Estadual e Federal no que couber.” 

 

 

Salienta-se que a presente proposição atende as determinações da Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a 

redação, a alteração e a consolidação das leis.  

 

III – VOTO 

Diante de todo o exposto e, com base no que verificou-se através do 

presente, no que compete à Comissão de Justiça e Redação, SOMOS 
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FAVORÁVEIS AO TRÂMITE DO REFERIDO PROJETO DE LEI, ao qual deve ser 

dado ciência aos vereadores, bem como, submetido a deliberação  

plenária para apreciação, nos termos do Art. 174 do Regimento Interno desta 

Câmara. Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros da 

comissão.   

  É o parecer. 

Sala das Comissões, 23 de fevereiro de 2023 

 
 
 
 
 

(assinado eletronicamente) 
Irineu Cantador 
Vereador – CJR 
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VOTAÇÃO AO PROJETO DE LEI  

 
 

Membro Favorável Contrário Ausente Assinatura 
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VOTAÇÃO DE PARECER 

Na reunião realizada no dia 28 de fevereiro de 2023 na Sala da Presidência da Câmara Municipal

de Araucária, os Vereadores Pedro Lima e Vilson Cordeiro, membros da Comissão de Justiça e

Redação, votaram favoráveis ao Parecer n°43/2023 - CJR referente ao Projeto de Lei nº 18/2023. 

Araucária, 28 de fevereiro de 2023.
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